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1° ADENDO 
 

PROCESSO N° 41/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2021 
 
 

 
1 ° Adendo ao pregão eletrônico n° 14/2021, relativo ao processo n° 41/2021, 

tendo como objeto a Aquisição parcelada e conforme necessidade de Móveis, Eletro 
Domésticos, Eletrônicos e Equipamentos para o Departamento Municipal de Saúde de 
Pratinha-MG. Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos 
termos da Lei Complementar n° 147/2014. 

 
O município de Pratinha, estado de Minas Gerais, por intermédio do pregoeiro, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas, efetua por meio deste instrumento a seguinte 
supressão:  

 
TERMO DE REFERÊNCIA: modificação da especificação do Item 12 

constante no termo de referência.  
 
Fica suprimida a descrição anterior e a especificação do Item 12 do Termo de 

Referência passa a ser:  
 

CAMARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DA 
ANVISA E PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. QUE TENHA REQUISITOS 
QUE CONCERNE OS EQUIPAMENTOS PARA GUARDA E CONSEVAÇÃO DE 
VACINAS, MANTENDO REGISTRO DIÁRIO DE TEMPERATURA MÁXIMA E MÍNIMA, 
UTILIZANDO DE EQUIPAMENTO DEVIDAMENTE CALIBRADO QUE POSSIBILITE O 
MONITORAMENTO CONTINUO DA TEMPERATURA, MESMO DIANTE DE FALHA NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA. SISTEMA DE EMERGENCIA PARA 
FALTA DE ENERGIA ELETRICA. CAPACIDADE MINIMA 342 LITROS, NA COR 
BRANCA, BIVOLT. FAIXA DE TEMPERATURA ENTRE +2°C+8°C, CAMARA EM AÇO 
INOXIDAVEL PARA LONGA VIDA ULTIL E ASSEPSIA, PAINEL DE COMANDO EM 
LCD OU DISPLAY, SISTEMA DE LARME VISUAL E SONORO DA MÁXIMA E MÍNIMA 
DE TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA OU PORTA ABERTA, DOTADO DE 
BATERIA RECARREGAVEL, MANUAL DO PROPREITÁRIO EM PORTUGUÊS. 
SISTEMA DE MONITORAMENTO AUTONOMO POR PENDRIVE, PARA REGISTRO 
DE TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS SEM UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. FRETE INCLUSO. 

 
Início do Acolhimento das propostas comerciais: Dia 10/ Setembro /2021 às 

13:00 horas. 
Limite do Acolhimento das propostas comerciais: Dia 24/ Setembro/ 2021 às 

09:00 horas. 
Data para abertura da sessão do pregão eletrônico: Dia 24/ Setembro/ 2021 

às 09:00 horas. 
 

Observação: Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
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Local: w.w.w.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília – DF.  
 
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites 
w.w.w.licitanet.com.br e www.pratinha.mg.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pratinha localizada à Praça do Rosário, nº 365, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 
08:00 às 17:00. Telefone (034) 3637-1220. 
 
 
Publicado no átrio da Prefeitura Municipal e no site www.pratinha.mg.gov.br no dia 
10/09/2021. 
 

 
 

Pratinha MG, 09 de Setembro de 2021. 
 
 

John Wercollis de Morais 
Prefeito Municipal 
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